EMENDA AO PROJETO DE LEI 183/2023

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores

Senhores  Vereadores

A vereadora Roseli Vanda Pires Albuquerque - PSD, vem diante desta Casa Legislativa, para PROPOR EMENDA AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº183/2023, de acordo com o que segue:

Art. 1º.: Altera o texto do Artigo 1º do PROJETO DE LEI Nº 183/2023 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 1º.: Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar contratação temporária por excepcional interesse público de até 25(vinte e cinco) Monitores para Alunos Especiais, de até 25 (vinte e cinco) Atendentes de Creche, de até 26 (vinte e seis) Professores de Educação Infantil, de até 25 (vinte e cinco) Professores de Anos Iniciais, de até 17 (dezessete) Professores de Anos Finais do Ensino Fundamental, sendo: 06 Professores de Geografia, 01 Professor de Educação Física, 04 Professores de Matemática, 04 Professores de Língua Portuguesa, 01 Professor de História e 01 Professor de Arte, nos termos dos artigos 193 a 197 e seguintes da Lei Municipal n.º 5.760/05, que instituiu o Regime Jurídico Único do Município de Nova Prata, da seguinte forma:

Artigo 2º. Os demais artigos do referido Projeto de Lei ficam inalterados.

Nova Prata/RS, 27 de novembro de 2023.

_______________________

Roseli Vanda Pires Albuquerque - PSD
